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PRE'- E' ur1^ *,,úi*ir* cAtrAN HUN'
PORTÀRlA N" 2733/2024-§AD

O SECRETARIO DE ADIVIINISTRAÇÃO DE GARANHUNS.

no uso de suas atribuições,

RÊSOLVE

CONCEDER a REIIATA TÂÍlAl,,E P§NTO DE ALMEID,A,

Coordenadora eaps l, Íúatricula no 96309, lotado(a) na Secreraria de

Saúde, LicenÇa para tratamento de saúde. por 10 {dez} dias, de

acordo com o que dispoe os termos dos artigos 115 e 121 ambos da

mesma Lei no ô 123 de 2A/0711968 do EFPC-PE, adotada pelo Município

através da Lei l\Iunicipal n' 2.836 de 22107!97, combinado com o

DeÇreto Lei no 117 de27!1211969. com vigência a partirde 15107/2024 a

24tA7t2§24.

CUIMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E RÊGiSTRE.SÊ

Secretaria Municipal de AdministraÇao, em 01 de agosto de 2A24

Antônio Aiá(io Santana de Godoy

Secretáíio d€ AdministÍaçào
Portaria 001/202'l.GP

Acácio Santana de Godoy
Sec rio de Administração
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/64-20240809131322.pdf

assinado por: idU
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